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BSI Norma para Consulta Pública, Versão  2 

Better Sugarcane Initiative Ltd ('BSI') *

Princípios e Critérios

Os Membros reconhecem que existem sólidas razões empresariais para identificar e adotar práticas sustentáveis para a produção e processamento da cana-de-açúcar, e
que os seguintes Principíos e Critérios (P&C) oferecem um arcabouço dentro de qual, tais práticas possam ser demonstradas. Os P&C se referem a questões de produção
de açúcar no campo e de seu processamento na usina, bem como seu processamento posterior em etanol e outros derivados, conforme o caso. Incorporam dimensões
econômicas, financeiras, ambientais e sociais, e refletem as boas práticas da indústria para com o setor de cana-de-açúcar.

Acreditamos que a adoção destes P&Cs vai gerar benefícios e oportunidades de negócios, enquanto oferece emprego seguro e confiável e proteção ao meio-ambiente. Para
que se tornem efetivos, os P&Cs têm de ser implementados dentro do contexto da viabilidade econômica e financeira de longo prazo das empresas individuais, bem como do
setor como um todo, e com a disseminação rápida e transparente para stakeholders (grupos interessados) das informações referentes ao desempenho das empresas nas
áreas ambiental e social.

Acreditamos ainda que seja tarefa importante a ampla implementação destes P&Cs pelo setor de cana-de-açúcar, levando em conta o peso e crescimento da cana-de-
açúcar e seus derivados nas indústrias de alimentos e combustíveis.

Essa Norma visa constituir um documento passível de ser auditado, conforme ISO 65, e não simplesmente uma estrutura de relatório.

Assim sendo, os Membros concordam em:

PRINCÍPIO 1.   Cumprir a Lei.
PRINCÍPIO 2.   Respeitar os direitos humanos e trabalhistas. 
PRINCÍPIO 3.   Gerenciar eficiências de insumos, produção e processamento de modo a aumentar a sustentabilidade.
PRINCÍPIO 4.   Gerenciar ativamente a biodiversidade e serviços do ecossistema.
PRINCÍPIO 5.   Melhorar constantemente as áreas chaves do negócio.

Obs. Todas as Notas dos Indicadores foram ampliadas no Documento “BSI Standard Guidance”, que acompanha.
As abreviaturas usadas se encontram listadas no Anexo I.

Tuesday, 10 November 2009

*  * A BSI é uma empresa sem fins lucrativos, limitada por garantia, e registrada no Reino Unido.
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CRITÉRIOS INDICADOR
Processame

nto & Agricultura Verificador Padrão Observações

Leis nacionais e 
convenções internacionais 
relevantes cumpridas

•  •  Sim/Não Sim Legislação relevante inclui leis e convenções internacionais, mas não 
se limita a: regulamentos que regem a posse e o usufruto da terra, 
trabalho, práticas agrícolas, meio-ambiente, práticas de transportes e 
processamento, atuação com integridade. Uma lista das convenções 
internacionais relevantes se encontra no Anexo 2. Na falta de 
indicação específica, deve prevalecer o regulamento mais rígido ou a 
convenção ratificada mais rígida - nacional ou internacional. Os 
outros critérios e indicadores oferecem orientação quanto à definição 
das leis relevantes. 

1.2   Demonstrar título claro da terra, de 
acordo com práticas e leis nacionais.

O direito do uso da terra 
deve ser demonstrado, 
sem ser objeto de legítima 
contestação pelas 
comunidades locais que 
tenham direitos 
demonstráveis.

•  •  Sim/Não Sim Tais direitos podem ser relacionados, tanto à posse quanto ao 
arrendamento legal da terra, ou aos direitos de usos e costumes. 
Posse legal será o título oficial no país (por exemplo, registro em 
cartório, agência de governo, ou outro). Encontra-se orientação 
quanto aos direitos costumeiros nas convenções 169 e 117 da OIT. 
Ver também Critério quanto à participação e Critério quanto a 
Avaliação do Impacto Socioambiental 5.7.

LEGENDA PARA 
INDICADORES:  

LEGENDA PARA INDICADORES:  •    Símbolo indica aplicabilidade
• Símbolo indica aplicabilidade

1.1  Cumprir as leis relevantes e aplicáveis.

PRINCÍPIO 1. Cumprir a Lei

•    Símbolo indica aplicabilidade
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CRITÉRIO INDICADOR
Processame

nto & 
Moagem

AgriculturaVerificador Padrão Observações

Idade mínima dos trabalhadores •  •  Anos 18 anos para 
trabalho perigoso

15 anos para 
trabalho não-

perigoso

Definição de trabalho infantil no Anexo 1 e Anexo 2 (Convenção 138 e 
C182).  Conforme OIT, Artigo 3, C138 e C182, será no mínimo 18 anos a 
idade mínima para se iniciar em qualquer tipo de emprego ou trabalho 
que, ou por sua própria natureza, ou pelas circunstâncias em que 
acontecer, oferece a possibilidade de prejudicar a saúde, segurança ou 
moralidade dos jovens (ver também Art. 16 da Convenção 184, Saúde e 
Segurança na Agricultura). Crianças podem trabalhar em pequenas 
fazendas familiares somente com a supervisão adulta, e desde que o 
trabalho não interfere com sua educação formal, nem coloque em risco 
sua saúde.

Ausência de trabalho forçado ou obrigatório •  •  Sim/Não Sim Trabalho forçado ou obrigatório, conforme definido pelas Convenções 29 
e 105 da OIT.
Os principais tipos de trabalho forçado ou obrigatório são definidos no 
Anexo 1. A verificação precisa incluir todos os trabalhadores e todas as 
trabalhadoras.

Ausência da discriminação •  •  Sim/Não Sim Discriminação conforme definida pela OIT C111 (ver definição completa 
no Anexo 1).  
A verificação será feita mediante entrevistas com trabalhadores.

Respeitar o direto de todos os trabalhadores 
de criar e se juntar a sindicatos, e/ou 
negociar coletivamente na forma prevista 
em lei.

•  •  Sim/Não Sim Empregadores devem respeitar tais direitos e não devem interferir com os 
esforços dos trabalhadores de criar mecanismos de representação, na 
forma prevista em lei.

2.2 Aplicar os direitos humanos e Porcentagem dos contratados e principais •  •  % 95 Empresas contratantes de mão-de-obra, bem como os principais 

2.1 Cumprir com as convenções 
da OIT que regem sobre o 
trabalho infantil, o trabalho 
forçado, a discriminação e 
liberdade de associação, e o 
direito de negociar convenções 
coletivas.

PRINCÍPIO 2. Respeitar os Direitos Humanos e de Trabalho

trabalhistas da BSI aos 
fornecedores e contratados.

g
fornecedores que já demonstraram que 
cumprem os direitos humanos e 
trabalhistas.

fornecedores à usina e aos produtores da cana-de-açúcar, vão 
demonstrar o cumprimento dos direitos humanos básicos (por exemplo, a 
ausência de trabalho forçado, trabalho infantil e discriminação, a 
existência da liberdade de associação e dos direitos trabalhistas, etc). O 
cumprimento efetivo será verificado por auditores, por amostragem, ao 
nível da usina e fazenda. A metodologia da amostragem será baseada no 
volume fornecido à usina.
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Frequência de acidentes com afastamento •  •  Número por 
milhão de 

horas 
trabalhadas

Usina <15;   
Agricultura < 45

Um acidente com afastamento é definido como sendo um incidente que 
envolve um empregado e que impossibilita o mesmo a continuar com 
suas tarefas normais no próximo dia ou turno, devido à lesão recebida. 
Os acidentes fatais devem ser anotados em separado.

Avaliação dos principais riscos para saúde e 
segurança, e a implementação de medidas 
de mitigação de risco

• • Sim/Não Sim       Os principais riscos para saúde e segurança devem ser conhecidos, com 
sua avaliação formalizada. Avaliação a ser feita pelo menos uma vez por 
ano. Medidas a ser tomadas para eliminar, evitar ou reduzir os riscos. As 
recomendações 192 da Convenção 184 da OIT, ou leis nacionais caso 
houver, oferecem orientação quanto à lista das principais áreas de risco a 
serem avaliadas.

Equipamento apropriado de proteção 
individual fornecido para, e utilizado por, 
todos os trabalhadores.

•  •  Sim/Não Sim Manutenção periódica e uso efetivo do equipamento de proteção 
individual.

Treinamento para saúde e segurança. •  •  % 90 O padrão é uma medida média, da % dos novos empregados que 
recebem treinamento, e da % dos empregados atuais que recebem 
treinamento de atualização pelo menos a cada cinco em cinco anos (por 
exemplo: promoção de, e participação em, seminários, palestras e 
campanhas relacionados com saúde e segurança, etc). Empregados e 
outros trabalhadores (incluindo trabalhadores migrantes e sazonais, e 
outros trabalhadores subcontratados) devem receber treinamento básico 
em questões de saúde e segurança relacionadas com suas funções. Isso 
deve acontecer quando começam a trabalhar; com atualizações 
periódicas posteriores. Cumprimento efetivo pode ser verificado por 
amostragem. 

Disponibilidade em quantidade suficiente de 
água potável segura para cada trabalhador 
presente no campo e/ou na usina.

•  •  Sim/ Não Sim Verificação visual do acesso a água potável em quantidade adequada, 
principalmente em condições de altas temperaturas, e da ausência de 
fontes de contaminação perto da fonte de água potável.

Acesso a primeiros socorros, e sistema de 
resposta a emergências.

•  •  Sim/Não Sim Acesso e proximidade a primeiros socorros, na forma definida pela 
legislação nacional, ou na falta desta, pela OIT.                           

2.3 Assegurar um ambiente de 
trabalho seguro e saudável em 
operações de trabalho.

2.4 Pagar pelo menos o salário 
mínimo nacional aos empregados 
e trabalhadores (incluindo 
trabalhadores migrantes e 
sazonais, e outros trabalhadores 
subcontratados).

Razão entre o menor salário inicial, incluindo 
benefícios, e o salário mínimo nacional, 
incluindo benefícios, conforme definido em 
lei.

•  •  $/$ >=1 Salário mínimo como definido por lei, ou na falta disso, OIT C131 servirá 
como base de definição.

2.5 Fornecer contratos completos, 
claros e equitativos.

Existência de um contrato, ou documento 
equivalente.

•  •  % 100 Todos os trabalhadores devem receber um contrato, ou documento 
equivalente (por exemplo, uma carteira nacional de trabalho), estar 
consciente de seus direitos, e ser pagos numa forma e frequência que 
lhes convêm. Onde não ha lei específica, o contrato deve incluir pelo 
menos os seguintes itens: horas de trabalho; pagamento de horas extra; 
aviso prévio; férias; salário; e forma de pagamento. O pagamento do 
salário deve ser em conformidade com OIT Convenção 95 e OIT C110.

LEGENDA PARA INDICADORES: 

•    Símbolo indica aplicabilidade
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CRITÉRIO INDICADOR
Processame

nto & 
Moagem

Agricultura Verificador Padrão Observações

Total de matéria prima consumida por quilo de 
produto.

• kg/kg < 11 onde 
não há 

produção de 
etanol; <20 

para 
produção 

completa de 
etanol

A medida de sustentabilidade inclui cana-de-açúcar como matéria prima principal, 
além de quantidades significativas de produtos químicos, combustíveis, etc. O padrão 
exigido varia entre dois limites, conforme as proporções de açúcar e etanol 
produzidas. Caso uma usina exporte eletricidade, os combustíveis comprados são 
excluídos das matérias primas.

Produtividade da cana-de-açúcar • tc/ha 
colhidas/ano

Ver Anexo 1 Valores de padrão vão depender do uso ou não da irrigação. Pode ser usado o valor 
referente ao período do relatório, ou uma média móvel de cinco anos.

Horas de trabalho perdidas, como porcentagem 
das horas totais trabalhadas.

•  % < 5 Representa as horas perdidas devido à ausência (todas as causas não previstas – 
greves, doença e outras ausências, etc, mas sem contar férias, treinamento e 
ausência prevista em lei, por exemplo, maternidade).

Eficiência total da usina, em termos de tempo •  % 75 Tempo de processamento, como porcentagem do tempo total. Pode ser usado o valor 
referente ao período do relatório, ou uma média móvel de cinco anos.

Índice de Desempenho da Fábrica • % 90 Usar somente quando a produção se limite ao açúcar, sem produção de etanol. É a 
razão entre a recuperação efetiva do açúcar da cana, comparado com a recuperação 
teórica. Nos poucos casos onde há exportação de melaço de alta qualidade, para 
fermentação, pode-se substituir pela ‘Eficiência Industrial’. 

Eficiência Industrial • % 75 A ser usado somente quando há produção de açúcar e etanol na mesma usina. Trata-
se da razão (açúcar + equivalente etanol + equivalente sacarose no melaço) / 
(sacarose na cana + AR na cana convertido em sacarose + AR no melaço convertido 
em sacarose + levedura equivalente à sacarose), expresso como %. (Obs: AR =

3.1 Monitorar a eficiência 
da produção e do 
processo; medir os 
impactos da produção e do 
processo para que 
melhorias sejam feitas ao 
longo do tempo.

PRINCÍPIO 3.   Gerenciar a eficiência dos insumos, da produção e do processamento para aumentar a sustentabilidade

em sacarose  levedura equivalente à sacarose), expresso como %. (Obs: AR  
açúcar residual).

• • t CO2eq/t 
açúcar

Total <0.4 Emissões do campo até a saída da usina. Contribuição ao aquecimento em toneladas 
de CO2 equivalente.

• • g CO2eq/MJ Total <29 A ser usado somente quando há produção de etanol. Contribuição ao aquecimento 
em gramas de CO2 equivalente.

LEGENDA PARA INDICADORES:  
•    Símbolo indica aplicabilidade

3.2 Para monitorar as 
emissões de gases de 
efeito estufa, visando 
minimizar os impactos na 
mudança climática.

Contribuição ao aquecimento global por unidade-
peso produzido.
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CRITÉRIO INDICADOR
Processame

nto & 
Moagem

Agricultura Verificador Padrão Observações

Demanda de oxigênio aquático por unidade-peso d • kg/t 1 kg DQO 
ou 0,5 kg 

DBO5

Demanda de oxigênio, por cálculo de quantidade e análise do escoamento. A carga 
ambiental pode ser expressa ou em termos de DQO, ou DBO5, conforme as 
mediações rotineiramente disponíveis.

Porcentagem de áreas definidas nacional ou 
internacionalmente como legalmente protegidas, 
ou classificadas como Áreas de Alto Valor de 
Conservação, ou AAVC (interpretado 
nacionalmente e oficialmente, conforme descrito 
no Anexo 1) plantadas com cana-de-açúcar após 
o prazo final de 01 de janeiro de 2008.

•  % 0 Para prevenir a expansão ou novo desenvolvimento da cana-de-açúcar em áreas de 
biodiversidade crítica (incluindo AAVC categorias 1-4). Definições nacionais de AAVC 
têm precedência, frente definições internacionais, quando existem ambos. Na ausência 
de mapas ou bancos de dados nacionais de AAVCs, serão necessárias provas 
documentárias críveis de que nenhuma AAVC foi convertida após 01 de janeiro de 
2008. Também inclui solos com grande risco de carbono estocado no solo, tais como 
turfa, mangue, pantanais e alguns tipos de gramíneas.

Existência e implementação de um plano de 
gerenciamento ambiental (PGA), levando em 
conta as espécies, os habitats e os ecossistemas 
ameaçados, bem como referência para serviços 
do ecossistema e controle deplantas invasoras e 
animais, conforme descrito no Anexo 4. 
Cobertura dos assuntos exigidos no Anexo 4. 

• % 90 Proteger num estado adequado qualquer área ciliar e pântanos existentes ou outros 
habitats naturais; disponibilizar corredores ecológicos; e conservar qualquer espécie 
rara, ameaçada ou em perigo. O PGA deve focar nos riscos, nas respostas gerenciais, 
e na implementação.

O uso de sub-produtos não impacta os usos • • Sim/Não Sim O uso de cosub-produtos agrícolas como insumos não pode prejudicar os usos locais

4.1 Avaliar o impacto de 
empresas de cana-de-açúcar na 
biodiversidade e nos serviços do 
ecossistema. 

PRINCÍPIO  4.   Gerenciar ativamente a biodiversidade e serviços do ecossistema.

O uso de sub-produtos não impacta os usos 
tradicionais (por exemplo, alimentação animal, 
fertilizante natural, combustível local) nem 
impacta o equilíbrio dos nutritientes e a matéria-
orgânica do solo.

• • Sim/Não Sim O uso de cosub-produtos agrícolas como insumos não pode prejudicar os usos locais, 
nem impactar de forma adversa a qualidade do solo.

Status dos nutritientes do solo e das folhas. • % >80 % dos campos fertilizados com base em análise de solo ou folhas.

Fertilizante de Nitrogênio e Fósforo (calculado 
como equivalente de fosfato) aplicado por hectare 
por ano.

• kg/ha/ano <120 Carga ambiental é quilograma de fosfato equivalente, conforme definido no Anexo 1, 
medindo o risco (ou seja, quantidades aplicadas) em vez do nível em cursos d agua. 
Quantidades de fertilizante de nitrogênio e fósforo aplicados, calculado como 
equivalente de fosfato, como medida dos potenciais efeitos de eutroficação por hectare 
por ano. Para minimizar perdas com a aplicação excessiva e a consequente 
contaminação do lençol freático ou cursos d agua.

Herbicidas e pesticidas aplicados por hectare por 
ano.

• kg de 
ingrediente 
ativo/ha/ano

5 Para minimizar a contaminação do ar, do solo e da água. Quantidades de pesticida 
(incluindo herbicidas, inseticidas, fungicidas, nematicidas e produtos de 
amadurecimento) aplicados calculados como medida no potencial efeito tóxico no meio-
ambiente. Observe ainda a exigência de usar somente produtos registrados para uso, e 
de usá-los nas taxas registradas, e para cumprir a Convenção de Estocolmo que trata 
de poluentes orgânicos persistentes e exigências em relação aos agroquímicos 
caracterizados como 1a, 1b ou 2 na classificação da Organização Mundial de Saúde 
(OMS).

4.2 Implementar medidas para 
mitigar os impactos adversos, 
onde identificados.

Plano documentado e implementação de 
medidas de mitigação.

• • Sim/Não Sim Existência de uma lista de impactos adversos identificados, tais como fumaça, poeira 
de fogos, poluição da água à jusante, pulverização de agrotóxicos levada pelo vento, e 
barulho. Existência de um plano de mitigação, e verificação da implementação das 
medidas de mitigação, incluindo consultas com stakeholders impactados. Podem ser 
considerados programas com objetivos desenvolvidos ao nível setorial.

LEGENDA PARA INDICADORES:  
•    Símbolo indica aplicabilidade
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CRITÉRIO INDICADOR Processame
nto & Agricultura Verificador Padrão Observações

5.1 Treinar empregados e outros 
trabalhadores em todas as áreas 
do seu serviço, e desenvolver suas 
habilidades gerais.

Gasto com treinamento do empregado como 
porcentagem do gasto com a folha de 
pagamentos.

• • % 1.0 Gasto total de treinamento para todos os trabalhadores, 
dividido entre trabalhadores básicos e de fábrica, gerentes 
intermediários, e a alta gerência.

Consumo líquido de água por unidade-peso de 
produto.

• • kg/kg Usina, 20 
kg/kg açúcar 
ou 30 kg/kg 

etanol.   
Agricultura 
<50 kg/kg 
cana-de-
açúcar

Na agricultura, água captada/comprada para uso na irrigação; 
no processamento, água consumida menos água devolvida 
pela usina aos cursos dágua.

% do solo coberto por palha da cana-de-açúcar 
após a colheita.

• % >20 Assegurar a melhoria continua do carbono orgânico do solo.

Superfície do solo arado mecanicamente por ano 
(% da área usada para cana-de-açúcar).

• % <20 Para minimizar a oportunidade de erosão. Superfície do solo 
arado por ano. Hectares arados como porcentagem da área 
usada para cana-de-açúcar.

Porcentagem dos campos com amostras que 
mostram limites aceitáveis de pH.

• % > 80 Assegurar a manutenção de pH aceitável do solo. 
Amostragem a ser feita pelo menos uma vez por ciclo de 
colheita.

Conteúdo de açúcar teoricamente recuperável na 
cana-de-açúcar.

• • % 10 Recuperação teórica, normalizada pela pureza do suco e pelo 
cálculo de conteúdo de fibra da cana-de-açúcar, conforme 

PRINCÍPIO 5.   Melhorar constantemente as áreas chaves do negócio.

5.3 Melhorar continuamente a 
qualidade da cana-de-açúcar e dos 

5.2 Melhorar continuamente o 
status dos recursos de solo e água.

ç ç ,
mostrado no Anexo 1. Pode ser usado o valor  referente ao 
período do relatório, ou uma média móvel de cinco anos.  
Usado somente quando não há produção de etanol.

Total de açúcares fermentáveis contidos na cana-
de-açúcar, expresso como açúcar total invertido 
(TSAI).

• • kg/t cana-de-
açúcar

120 Use quando há produção de etanol, sozinho ou junto com a 
produção de açúcar. Baseado numa utilização de 90,5% do 
TSAI, o que é conhecido no Brasil como Açúcar Total 
Recuperável (ATR). Pode ser usado o valor referente ao 
período do relatório, ou uma média móvel de cinco anos.

Uso total líquido da energia primária por quilo de 
produto.

• • kJ/kg Total <2500  Insumos diretos e indiretos de energia. Ver detalhes no Anexo 
3.

Energia usada no transporte da cana-de-açúcar, 
por tonelada transportada.

• • MJ/t cana-de-
açúcar

<50      Ver detalhes no Anexo 3.

Energia primária utilizada, por tonelada de cana-
de-açúcar.

• MJ/t <300      Ver detalhes no Anexo 3.

5.4 Promover a eficiência 
energética.

q ç
produtos da usina.
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Carga de acidificação atmosférica por unidade-
peso de produto.

• • kg/t < 5 Carga ambiental é quilograma de dióxido de enxofre 
equivalente.

Resíduos sólidos não-perigosos, por tonelada de 
cana-de-açúcar.

• • t/t cana-de-
açúcar

< 1,0 Sub-produtos do processamento, a saber, vinhaça, 
compostagem, torta de filtro, solo/lama, cinza de caldeira, 
bagaço.

5.6 Promover a pesquisa efetiva e 
focada, o desenvolvimento e a 
extensão especializada.

Custos de pesquisa e extensão, como % das 
vendas.

• • %  >0,5 Inclui subvenções pagas para instituições de pesquisa e 
extensão especializada.

Estar em conformidade com uma AISA 
reconhecida.

• • Sim/Não Sim A AISA deve cobrir todos os aspectos relacionados com 
pesquisas de situação inicial (baseline surveys) e avaliações, 
implementação, mitigação, monitoramento e planos de 
avaliação, conforme necessidade. São necessárias 
transparência e consultas participativas com todos os 
stakeholders relevantes. Onde as leis nacionais, regionais 
e/ou locais demandam uma avaliação de impacto, o processo 
será integrado para evitar duplicação de esforços. 

Áreas de Alto Valor de Conservação usadas, 
(interpretado nacionalmente, conforme descrito no 
Anexo 1) como % da área total impactada por um 
projeto novo, ou de expansão.

• • % 0 Data limite 01 de janeiro de 2008. Obs.: Este indicador é 
duplicado no 4.1.2, mas aqui ele inclui AAVC categorias 5 e 6. 
Também inclui solos com grande risco de carbono estocado 
no solo, tais como turfa, mangue, pântanos e alguns tipos de 
gramíneas.

Existência de um mecanismo reconhecido para 
resolução de reclamações e disputas, para todos 
os stakeholders.

• • Sim/Não Sim Existência de um mecanismo oficial para resolução de 
disputas, reconhecido por todos os stakeholders. Canal de 
comunicação (por exemplo, um ombudsman, linha telefônica 
exclusiva) pode ser aceita se for reconhecida por todos os 
stakeholders.

P d iõ d j d % 90 A li i ê i d d l l d

5.7 Para expansão greenfield ou 
novos projetos de cana-de-açúcar, 
assegurar processos 
transparentes, consultivos e 
participativos que levam em conta 
impactos cumulativos e induzidos, 
através de uma avaliação de 
impacto socioambiental (AISA).

5.8 Para assegurar engajamento  e 
processos transparentes, 
consultivos e participativos com 
todos os stakeholders relevantes.

5.5 Reduzir as emissões e os 
efluentes. Onde for viável, 
promover a reciclagem dos fluxos 
de resíduos.

Porcentagem de reuniões de engajamento de 
stakeholders onde um acordo foi alcançado 
através de um processo motivado pelo consenso. 

• • % 90 Avaliar a existência de um processo de consulta no qual todos 
os stakeholders (de ambos os sexos e incluindo povos 
indígenas) recebem informações antes de uma consulta, e 
que resulta em acordos negociados dentro de um processo 
motivado pelo consenso. Evidência de acordos negociados 
deve ser demonstrada. 

5.9 Promover a sustentabilidade 
econômica.

Valor adicionado/tonelada de cana-de-açúcar. • • $/t cana-de-
açúcar

Usina >4; 
agricultura >2 

Valor adicionado pela operação é o valor de vendas menos o 
custo dos bens, matérias primas (incluindo energia) e serviços 
adquiridos.

LEGENDA PARA INDICADORES:  
•    Símbolo indica aplicabilidade
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